
ESTADO DE RONDÔNIÂ
PREFEITURÂ DO MUNTCÍPIO DE PRESIDENTE i{ÉDICI

9ECRETARTA r{UNrCIpÂL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.O O18/2017

ABERTURA DE CRÉDITO

O PREFEITO N4UNICIPAL DE PRESIDENTE
FERREIM DE ALENCAR no uso das atribuições legais
Legislativo Municípal aprovou e ele sanciona e publica

Art. 10 Fica o poder Executivo autorizado a inserir no Orçamento
vigente o Projeto/Atividade 1075 - constr. da subestação da Rede de
Distrib.de Energia E!étr.do paço Municipal, Rec.próprio e Categoria
Econômica 4.4.90.51.00 - obras e Instarações, dentro das funciónais
programáticas, 04.122.005. - secretaria Municipar de Administração e
Regularização Fundiária - SEMARF.

Art. 20 Para suprir as dotações do projeto/Atividade e Categoria
Econômica criada no Art. 10, fica o poder Executivo Municipal autorizado a
abrir no corrente exercício financeiro, um cRÉDITo i,1LEMENTAR poR
ANULAÇÃO, no valor de Rg 19.541,56 (Dezenove mi!, quinhentos e
quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos) para reforço das
dotações orçamentárias vigentes, conforme Anexo L

Art. 30 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr, t7 de março 20L7.
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MEDICI, EDILSON
faz saber que o poder
a seguinte lei:

SILVA C
do Município
-5482

Página I de 3

EDILSON

Dr. SÉ
Advogado

.""1t§í"

q\",

DrsPõE SOBRE A rNSERçÃO DE
PROJETO/ATIVIDADE NO
oRçAMENTOI2OLT ATR.AVÉS DE

- Presidente
Portal: www.orestdentemedtcl.ro.oov.br

e-mall: olàneiàmento@orestdentemedici.ro.oov.br

-2551/3246



ESTÂDO DE RONDôNIA
PR-EFEITURÂ DO T,IUNICÍPIO DE PRESTDEI{TE ].{ÉDICI

SECRETARTA Ii{UNICIPAL DE PLANEJAMENTo . sEMPLAN ?9**re
Mensagem Justificatava ao

Projeto de Lei no OLal20tz

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Crendo contar com o apoio de
protestos de elevada estima e distinta
inteiro dispor para os esclarecimentos que

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas
Excelências, o projeto de lei que autoriza o chefe do poder Executivo
Municipal, inserir no orçamento vigente a projeto/Atividade e categoria
Econômica através de abertura crédito suprementar por Anuração, no varor
de Rg 19,541,56 (Dezenove mil, quinhentos e quarenta e um reais e
cinquenta e seis centavos), representado pela Secretaria Munícipal de
Administração e Regularização Fundiária - SEMARF.

Nobres Edis, com a inserção do projeto/Ativid ade e Categoria
Econômica no orçamento, o município construirá a Subestação da Rede de
Distribuição de Energia Elétrica do paço Municipal, localizado na Av. São
João Batista, 1613, Centro, sendo o mesmo custeado com recursos
provenientes de Recursos próprios.

Vossas Excelências, reitera mos
consideração, permanecendo ao
se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr, 17 de março de 20L7.
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SECRETARIA Í{UNICIPÂL DE PLANEJÂI,IENTO - SEMPLÂN

ANEXO I DO PRO]ETO DE LEI MUNICIPAL NO 018/2017

SUPLEMENTAçÃo - oespesa

SEcRETARTA MUNrcrpAL DE ADurNrsrmçÃo E REGULARTZAçÃo runorÁuA - sEMARF

Funcionat Programática Valor (R$)

02.03.01.04.122.0005. 1075.0000 4.4.90.51.00
Constr. da Subestação da Rede de
Distrib.de Energia Elétr.do Paço
Municipal - Rec.Prop.

19.541,56

02.03.01.04. 122.0005.2015.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA IURIDICA - Rec.Prop. - 19.541,56

1-2551/3246
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PREFEITURA MUN.
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LISTAGEM DA§ FICHAS DA DESPESA
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Entid. CLoc Func./prog
Ficha F.R. C.A.

Catgo Especificaçáo

Oêscrição C.A.
Dot.Ç lniqlal

Empenhsdo
Saldo Rô3ôrvâ

Alter (+) Alter G) Dotaçào

Saldo
Saldo Com Reseíva

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
2-_ prcíeitura Municipatde presidents Mádtcio2 PoDER ExEcUTIVo

034.780,71

20.870,58
345 213.29

324 342,73

Secrelaria Municipat de Adminiskaçáo
Sgcrêlaria fúunicipal de AOmlnistregáo

04 122 0005
04 122 0005 2015 oOOO

044 3.3.90.39 oo oUTRos
0.1.00 002.001 RecuBos própíio! / OrdlnáÍios

ÍOTAL ORçAMENTÂRIO
080.000,00

03.t.788.71

20.870,50

TOTAL GERAL s80 000.00 0.00 0,00 98o.ooo.o0

980.000,00

634.78ô.71
0,00

0.00

980.000,00
345.213 29

980.000,00

345.213.29

324_342,73

0,00

0,00



PREFEITURA MUN, PRESIDENTE MÉDICI
Av. Sào João Batista, 1613
046322 120001 42 Ex€rcÍcio: 2017

LISTAGEM DAS EICHAS OA DESPESA

,e')log
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Entid. CLoc Func/Prog Catgo EspeciÍicação
Fichê FR CA. Oescriçáo C.A.

Dotac lniclal

Emponhado
Saldo Resgrva

Alter (+) AlteÍ C) Dotação

Saldo

Saldo Com Reserva

02 03
020301

04
u 122

FICHAS ORÇAMENTARIAS
2 Pteíeitura Municipalde prêsk ente Mêdici
02 POOÉR EXECUTIVO

Seqetaria Munacipal de AdminBtregáo
Secretarie Municipal d€ Administrsçáo

AdministÍâÉo

0.1.00 002.001 Rêqrr3o3 Póprloo / Oídlhádo!

04 122 0005 APOTO À SEMÂRF
04 Í22 0005 1075

414 4.4.90.51.00 oBRAS E 0,00 0,00 000
0,00

TOTAL ORÇAMENIARIO 0,00 0.00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00

TOTAL GERAL 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00



ESTADO DE RONDÔNIA

^ PODER LEGISLATIVO MUNICIPÁL
CAMARA MUNTCIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

DE JUSTIçA E
PROJETO DE LEI Ne. ota/2oL7
AUTORIA: EXECUTM MUNICIPAL

1-9o.T]So de Justiça e Redação emire parecer prévio AO PROJETO DE LEI Ns.018/2017 de autoria do Executivo Municipar, no sentido de que o mesmo sejaencaminhado ao Departamento Jurídico desta casa de Leis, para ánálise e pásterio.
emissão de parecer quanto ao aspecto gramatical e constitucionàl da presente matéria.

,1?ú l,lry
ZE DO TOME

Memhro

Sala das Comissões, 21 de Março de ZOl7.

BRITO DOS SANTOS

poDER LEctsLATIvo MUNlcrpAL - covtssÃo DE lusrtçA E REDAçÁ,



EsrADo DE R,NDôNrA ^'"9:;"
)ER LEGrsLATrvo MUNrcrpAL. ^§oSü'"' ,,poDER LEGrsLATrvo MUNrcrpAL. ^§§Ieü§' ,//

cÂrulne MUNrcrpAL DEnREsTDENTEMEDICI. -^.se.il""'(1í!,r'
DEPARTAMENTO TURIDICO. tq...'** X

otspôe: soBRE lsEnÇÃo DE PRoJETo ATIvIDADE No ot
arRavÉs DE ABERTURA oe cnÉotto SUPLEMENTAR PoR

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

Para suprir as dotaçÕes do

Construção da Subestação da rede de distribuiçáo

A(? CO
PAREcER lunÍotco 023t2o17.

Aportou neste Departamento Jurídico o proj'ãl8'l

epigrafe, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Presidente.

Medici/RO, Edilson Ferreira de Alencar, que deu entrada nesta Casa de Leis na

Quinta Sessão Ordinária realizada no dia 2010312017 .

A matéria em comento tem por objeto inserir no orçamento

vigente, o projeto atividade 1075 - Construçâo da Subestação da rede de

distribuição de Energia elétrica do Paço Municipal, Recurso prÓprio e categoria

econômica 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçÕes, dentro das funções programáticas,

04.122.005 - Secretaria Municipal de Administração e Regularizaçáo Fundiária -
SEMARF.

Projeto/atividade 1075 -
de Energia elétrica do Paço

Municipal, Recurso prÓprio e categoria 4.4.90.51.00 - Obras e

lnstalaçóes, dentro das funçÕes programáticas' 04.1 - Secretaria MuniciPal

de Administração e Regularização Fundiária - S , fica o executivo

autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, ito suplementar Por

anulação, no valor de R$ 19.541 ,56 (Dezenove Mil, Qui e Quarenta e Um

Reais e Cinquenta e Seis Centavos).

ARTANTf,NTO JIIRIDICO DO LTGISLATIYO

hthio



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI.
DEPARTAMENTO IURIDICO.

o
públicas, corolário do

esÍorços, estabelece

aprovaçáo legislativa.

Princípio Constitucional da Legalidade das

princípio da legalidade tributária, conquistado com

que nenhuma despesa pode ser feita sem uma prévia

Segundo o princípio da legalidade, a Administraçáo Pública só

pode fazer o que a lei permite. No âmbito das relaçÕes entre particulares, o princípio

aplicável é o da autonomia da vontade, que lhes permite fazer tudo o que a lei não

proíbe. No Brasil, o princípio da legalidade, além de assentar-se na prÓpria estrutura

do Estado de Direito e, está prevista no sistema constitucional como um todo, está

radicado especificamente nos Arts. 50, ll, 37, caput, e Art. 165 da Constituição

Federal.

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção

de qualquor natureza, garantindo - se aos brasilsiros I aos

sstrangêiros rosidentês no País a inviolabilidade do diÍeito

à vida, à libsrdads, à igualdade, à segurança, e à

propriedadê, nos termos seguintês:

t."I

ll - ninguám será obrigado a fazer ou deixar de fazer

alguma coisa ssnão em virtude da lei:

Art.37. A administraçáo pública direta ou indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos MunicíPios obedecsrá aos principios de

legalidade, impessoalidadê, moralidade, publicidade ê

eÍiciência e, também, ao sêguintê:

t...1

Art. 165 Leis

estabêlecêrão:

iniciativa Poder Exêcutivo

l- o plano plurianual;

ll - as dirotrizês orçamsntárias;

)í".,$\

,§'s'

DEPÀRI ÀNIENI'O Jt RIDICO 1I\ O DO IIT \ICIPIO DE

Jurid'tco
)á1241



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL,

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI.
DEPARTAMENTO IURIDICO.

lll - os orçamentos anuais.

No que tange à competência legislativa, verifico que a presente

matéria encontra arrimo no Art. 45, lll da Lei Orgánica Municipal, - LOM, c/c Art. 165

da Constituição Federal do Brasil e Art.29, ll do Regimento lnterno desta Casa de

Leis- Rl, que estabelece que é do Poder Executivo a iniciativa a das Leis

Orçamentárias e que caberá ao Poder Legislativo, deliberar sobre o assunto.

Restou devidamente comprovado que a presente matéria

preenche os requisitos legais, previstos nos termos do Art. 43 da Lei Federal

4.32011964 (que dispÕe sobre as Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da Uniáo, dos Estados, dos

Municípios e do Distrito), bem como a Lei Municipal 197212016 - LOA.

Diante do exposto, entendo que a matéria preenche os

requisitos legais e constitucionais, devendo - ser tramitada na forma regimental,

conforme disposição do Art. '144 do Rl.

Esse é o

Presidente de Março de2ylr71i

Df P,\R],\Nlt\l o.lt RlDl(l uo 1,00t:n t-t<; tst...rrtr o I|l \t( tPlo Dll



-^. ESTADO DE RONDÔNIA

^ ^. . PODER LECISLAT]VO MUNICIPALcAMARA MUNtctpAL Oe pne stoe nr.t tre olcl
LUMISSAO DE'USTIÇA ETEDI
llglEfo DE LEr Ns. ôrc1zorz
AUToRIA: ExEcUTIVo üulvlclper

A Comissão de Justiça e Redação emite parecer prévio Ao .R,JETO DE LEI Ns.018/2017 Do EXECUTIV, MUNICI'AL, devenào oi"rro ser encaminhado aoPlenário desta casa de Leis para.dir.;rtã";;;;ção, haja vista esta comissão

Hi::::if: 
que a presente matéria ateÁde os aspectos regais e

Sala das Comissões, Z+ dy'Março de 201,7.

Qpryr^l flrttt
zÉ oo ronr

Membro

Relator

poDER LEGtsutrIVo MU tcrpAl- cowtssÃo DElusrrçA E REDAçÃ}
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Sala das Comissões, 24 de Março de 2017.

A Comissão de Finanças e OrcamenrpRor'ro DE LEr Ns otIt?:*7.a" d;.ãü,íãffiiii"#fiJ:".Xffff:."-;":ffi,,::
lJJ":f,1?r1l'i'XÍl'""""r':.':peto rtenário-á; #jl" Leis, haja visra esta comissão
orçamentários. '-- - v'csêrte projeto de lei preench" 

"r'."qri.i* ]ll],, 
"

DOS SANTOS

aorr""io o*r^n no ra-ffi
PÀGNÀ I


